
Câmara Municipal dE Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei que 

dispõe sobre alteração do Estatuto do Magistério do Município de Guanhães, Lei 

Municipal 2.057/2003. 

CONSULENTE: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guanhães - MG. 
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Primeiramente cumpre-nos ressaltar que a presente proposição, caso aprovada 

(quorum de maioria dos membros da Casa) e sancionada pelo chefe do Executivo, 

será, por força do artigo 69, IV da LOM uma Lei Complementar. 

O vereador tem a legitimidade de propor leis que se atenham ao interesse local, 

como é o caso do presente projeto. 
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Podemos afirmar que a proposta apresentada através do Projeto de Lei em análise 

é de suma importância e relevância para o interesse do magistério Municipal, tendo 

em vista que existem casos onde o professor, após transcorrido 25 anos de 

magistério, e não tendo a idade mínima para aposentadoria integral, não mais 

suporta o labor em saia de aula, sendo, também, uma questão de humanidade sua 

transferêncir a putro setor afim da Administração, dipnte do fato a 
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